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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. N',22512023

o rNsrITUTo or rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IIAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na3.8T5de24deJulhode20l2,expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Construtora Etam Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoxnÊnctl: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INScRIÇÃo ESTADUAL:

Forr: (92) 2127-979719779 FrxN" (92) 99353-0020

REcrsrRo No IPAAM: 1008.0109 PRocEsso Ns: 01788412022-02

ArrvrDÁDE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (caixa de emprestimo)

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Av. Gisele, s/n' - Mauazinho. Coordenadas Geográficas:
P1- 03" 06'5,0í7" S e 59" 56'7,901" W; P2- 03'6'2,340"s e 59'56'5,302'W; P3-
03'6'4,654'S e 59"56"3,121'W; P4- 03'6'6,649"5 e 59" 56'6,230'W. Município de
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental numa área de 0,963 ha para lavra a
céu aberto de saibro sem beneficiamento, em obra e serviços de engenharia,
compreendendo a recupeÍação ambiental, urbanística e habitacional nas áreas de
intervenção direta do PROSAMIN+ no lgarapé do Quarenta, no trecho situado na Zona
Leste - com início na Rua Alberto Carreira, no Bairro Japiim, ate a Comunidade da
SHARP, no Bairro Armando Mendes, Manaus-AM. - UGPE.

PorEr\crAL PoLUrDoúDEcRAD.rpon: Grande Ponre : Pequeno

PRAzo DE VÀLTDADE DESTA LrcENÇA: 0l Ano.

Att,n ção:
. Esta liceDça é compostí de l7 restrições e/ou condições constart€s no versor cüjo não

cumprimelto/âtendimento sujeitârá a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença Dão comprova trem substitui o documento de propriedade, de posse oü de domÍnio do imóvel,
. Ests licellçs deve permanccer na locslização da âtividrde c exposta de forDa visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 225l202J

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio elefônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das hefeituras e Câmaras
Municipais, conforme rÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licençâ está sendo concedida com base nas informações constantes no procesgo no.

017884t2022-02:
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidagão, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vrilida apenas pâra a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens;
6. Esta Licençâ não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal;
7. Segregar, acondicionar, aÍmazr,naÍ, transportaÍ e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR I 0.004/2004, devendo
manteÍ em arquivo o registro de movimentação dos mesmos;

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. o 5.197167;
9. E expressamente proibido o represamênto e assoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica
ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicaÍ ao IPHAN
e ao IPAAM;

ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lonq no horário
compreendido entre as 06:00 e as lE:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n".

002t2009);
12. Realizar manutenção periódica dos ràmais utilizados para o escoamento da produção mineral

- 
(de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);

13. lniciar a atividade de lavra somente após demarcar a &ef, ser explorada (0,963 ha), de acordo
com as coordenadas geogriificas contidas nesta L.O. com m8urões devidamente identiÍicados;

14. Apresentar semestralmerte, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de pÍogresso das' principais atividades
desenvolvidas. descrição dos resultados alcançadg errg estágig de recuperaçâo da área.

acompanhado de relatório fotográfico com ART do f6cn&i responsãvel pela execução;
I 5. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, a Declaração de Dispensa de Título Minerário

expedida pela ANM.
16. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar a renovação da Licença de Operação, planta.

georreferenciada contendo as áreas exploradas e a explorar.
I 7. Esta licença autoriza o transporte da substância mineral acompanhada de cópia da L.O.


